
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Ibiúna, 25 de novembro de 2.020.

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 127/2020.

Senhor Presidente

-.LeIa-. em Se"L'>~ssao.
• Cóptas 80S Edfs.
• As comissões.
ltJlún~e _

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência, encaminhar à
consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n" 127, desta data, que
tem por objetivo alterar a denominação da Lei que denominou a Rua do Bairro do Puri, tendo
em vista que com a denominação foi proposta para prestar uma homenagem ao ilustre senhor
de família tradicional no bairro e também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando
assim o cadastro de IPTU,.contade luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada ao
prazo máximo de que trata o § lOdo Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na oportunidade,
nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

SeCRETARIA ADMINISTRATIVA ~

._oJ1fJ_?O_ .._..JOÃQ BENEpD!.~tT MD~ ~EalLLO NETO
rerei o umcip

,~,....•..g__..de!Dl~

PrazoVenc.

Recebido por_...u •••••• __ ••••••••••••••••••••••••••

AO
EXMOSR
PAULO CESAR DIAS DE MORAES.
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP

- ..:~



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado da São Paulo

"Dispõe sobre alteração da Lei n" 2080 de 05 de maio de 2016, que deu
denominação de logradouros no Bairro do Puri, e dá outras providências."

Y'lto1.~
PROJETO DE LEI N°~020.
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas
por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

Art. 10 - Fica alterada a Lei que denominou o logradouro público do
Bairro do Puri criada pela Lei n" 2080 de 05 de maio de 2016, para ter a seguinte redação:

-I - Fica denominada como "RUA ANACLETO SOARES DA ROSA",
a rua que tem seu início na Estrada Municipal, que liga o Bairro do Puris ao Bairro do Curral!
Lageadínho, com as seguintes medidas, 472,20 metros de extensão com 7,30 metros de largura,
e uma rua sem saída, terminando nos fundos da propriedade particular, conforme imagem do
google maps, encerrando uma área total de 3.447,06m2."

Art. 20
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às

disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL
IBIÚNA, AOS 25 DE NOVEMBRO DE 2020.

TURÍSTICA DE

JOÃO BENEDICT DE MELLO NETO
Prefeito do Municipal



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

LEI N° 2080.
DE 05 DE MAIO DE 2016.

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Puris e dá outras
providências. "

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de
Ibíúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna
aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada como "RUA ANACLETO SOARES DA
ROSA", a rua que tem seu início na Estrada Municipal, que liga o Bairro do Puris ao Bairro do
Curral e Lageadinho. Com as seguintes medidas, 205,70 metros de extensão com 7,30 metros
de largura, e uma rua sem saída, conforme croqui anexo.

Art. 20
- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA, AOS 05 DIAS DO l4Ês DE MAIO DE 2016.

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura M cipal e afixada no local de
costume em 05 de maio de 2016.

ULISSES LEVI OCHA PESSOA
Secretario de Administração



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -ibiúna _ SP. _Fone/Fax: (15) 3241 -1266

WIIoW.ibiuna.sp.leg.br e.mal!: fafe@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 320/2020 de autoria do Chefe
do Executivo . otocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia O de dezembro de 2020, e conforme
despacho o Sr. Pr sidente foi lido no expediente da Sessão
Ordinári esm data, e disponibilizado no site da Câmara.
Certifico mais o P ojeto de Lei nº. 320/2020 encontra-se à
disposi ão d co issões para exararem parecer conforme
despa o do r. Pr sidente.
Ibiún, de eze bro de 2020.

'-..
auri G briel Vieira
do Pr cesso Legislativo



APROVADO
c}.MARA MUNICIPAL DA éST~

TURlsTICADE 181ÚNA,tOJO REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIALE;j;F·/.2-...··_·0E!":n. /'
p I'SECRET~

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nº. 319/2020 que "Dispõe sobre a denominação de diversas vias no
Bairro Rio de Una de Cima/Bairro do Cupim, e dá outras providências.";

. Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nº. 320/2020 que "Dispõe sobre alteração da Lei nº. 2080 de 05 de maio
de 2016, que deu denominação de logradouros no Bairro do Puri, e dá outras
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nº. 321/2020 que "Dispõe sobre denominação de logradouros no Bairro
Rio de Una de Baixo e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nº. 323/2020 que "Dispõe sobre denominação de logradouros no Bairro
da Cachoeira e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 08 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nº. 329/2020 que "Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro
Carmo Messias, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 11 de dezembro de 2020 o Projeto de
Lei nº. 330/2020 que "Dispõe sobre denominação de uma via no Bairro Dois
Córregos, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis 'na presente data o Projeto de Lei nº.
331/2020 que "Dispõe sobre denominação de uma Praça no Bairro
Residencial Jardim Europa, e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº.
332/2020 que "Dispõe sobre denominação da Garagem Municipal, e dá
outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº.
333/2020 que "Dispõe sobre denominação do Anexo da Creche Municipal do
Bairro do Capim Azedo, e dá outras providências.";

Considerando que o Vereador Carlos Eduardo Gomes protocolou
para apreciação desta Casa de Leis na presente data, o Projeto de
Resolução nº. 36/2020 que "Altera o § 4º. do artigo 16 da Resolução nº.
005/83 - Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância Turística de
lbiúna.":



Requerimento de Urgência Especial-15/12/2020 - fls. 02

Considerando a necessária autorização legislativa para denomina
cinco Ruas localizadas no Bairro Rio .de Una de Cima divisa com Bairro
Cupim, com o nome do Sr. Lázaro Pontes, Sr. Lamartine Calegare, Sr.
Vicente Alexandre de Oliveira, Sra. Raquel Pureza da Silva Araujo, e Sra.
Laurentina Buava de Albuquerque, prestando com isso uma justa
homenagem aos ilustres senhores e senhoras, de famílias conhecidas no
bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das residências
junto as empresas de energia elétrica, correios e telefone;

Consíderando a necessária autorização legislativa para alterar a
extensão de Rua no Bairro do Puris denominada como Rua Anacleto Soares
da Rosa em 05 de maio de 2016;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
rua localizada no Bairro Rio de Una de Baixo, com o nome da Sra. Vicentina
Rosa Domingues, prestando com isso uma justa homenagem a ilustre
senhora, de família conhecida no bairro, e também visando facilitar o
cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
correios e telefone;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
duas Ruas e uma Estrada localizadas no Bairro da Cachoeira, com o nome
do Sr. Otacilio Paulo de Oliveira, Sr. Marialdo Dias, e Sr. Josias Vaz
Domingues prestando com isso uma justa homenagem aos ilustres
senhores, de famílias conhecidas no bairro, e também visando facilitar o
cadastro e localização das residências junto as empresas de energia elétrica,
correios e telefone;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Carmo Messias, com o nome do Sr. Severino
Garcia, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de
família conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e
telefone;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
travessa localizada no Bairro Dois Córregos, com o nome do Sr. Júlio Mário
Soares, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de
família conhecida no bairro, e também visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e
telefone;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Praça localizada no Bairro Residencial Jardim Europa no trevo de acesso da
Rua França com a Rodovia Presidente Tancredo de Almeida Neves, com o
nome do Sr. João Francisco Pereira, prestando com isso uma justa
homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para denominar
Garagem Municipal localizada na Rua Argentina s/ns., com o nome do Sr.
Maurilio Cassimiro, prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre
senhor, funcionário da Garagem da Prefeitura Municipal, que exercia com
muita dedicação e competência suas atribuições diári .,



Requerimento de Urgência Especial - 15/12/2020 - fls. 03

Considerando a necessária autorização legislativa para denomina~~
o Anexo da Creche Municipal localizada no Bairro Capim Azedo, com o .
nome da Sra. Andreza Francisca Pontes, prestando com isso uma justa
homenagem a ilustre senhora, de familia conhecida no bairro;

Considerando a necessária autorização iegislativa para alterar
parágrafo 4Q

. do artigo 16 da Resolução nº. 005/83 - Regimento Interno da
Câmara Municipal de Ibiúna, tendo em vista a alteração promovida no artigo
20 da Lei Orgânica Municipal que passou a contar expressamente com a
possibilidade de reeleição dos membros da Mesa Diretora quando se tratar
de outra Legislatura, com isso atualizando o Regimento Interno;

Considerando a urgência na deliberação das proposições conforme
justificado acima, sendo a Sessão Ordinária desta data a última antes do
inicio do recesso legislativo;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOs
319,320,321,323,329,330,331,332 e 333/2020 e Projeto de Resolução
nº. 36/2020 colocados em Regime de Urgência Especial e incluidos para
discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 15 DE
DEZEMBRO DE 2020.



COMISSÕES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
RlI~ 1\'hlurírio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 - Ibi(lnllo - sr., - pune/Fax: (15) 3241-1266

~\\,,\:.j1Ji\1!1_ªc~RJS' g,br e-rnail: fq)~@ibiul1-ª..:;R.Js;~.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº, 320/2020.
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELArOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES

PRIVADAS.

"-

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 01 de dezembro de 2020 o Projeto de Lei nº, 320/2020 que "Dispõe
sobre alteração da Lei nº, 2080 de 05 de maio de 2016, que deu denominação
de logradouro no Bairro do Puri, e dá outras providências,"

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois tem o objetivo de alterar o
artigo 1º, da Lei nº, 2080 de 05 de maio de 2016 que denominou a Rua
Anacleto Soares da Rosa no Bairro do Puri, com a medida de 205,70 metros
de comprimento, sendo o correto a medida de 472,20 metros de comprimento
por 7,30 metros de largura, o que não alterará o mérito da denominação
existente, apenas corrigindo a sua extensão visando facilitar o cadastro e
localização das residências junto as empresas de energia elétrica, correios e

telefone, Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as
despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente,

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,
quanto a sua competência, exa'ra parecer pela tramitação normal, pois visa
alterar somente a extensão de uma rua com o nome de cidadão de currículo
justo, e com o proposto continuará com a mesma denominação aprovada em

maio de 2016,
Ao Plenário que é soberano em suas decisões,
É o parecer,
SALA DAS COMISS, VEREADOR JOÃO ELLO, EM 15 DE

DEZEMBRO DE 20.=2~O:..., -:;:;::;:;bfi-~~~-

---,.:=::::~~~~..\JIi~~REIRA
A COMISSÃO DE JUSTIÇ

~~~'-{;9:(!"IL.--
REDAÇÃO-

RldORIG"6 DE LIMA
MEMBRO

PRESIDENT 1;.A:;''1-\



COMISSOES

A A

CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima" ~

Estado de São Paulo ~
Rua MHuririo Barbusa Tavares Elias. J 14- 18150-000- Ibiüna-. SP., - Fone/Fax: (15) J2~ 1-1266

W\\ w .ibiuna.s(2.kg.br e-mail: I.aie@.i)).iuna.sp.leg.br

Parecer Conjunto Projeto de Lei nº. 320/2020 - fls. 02

~I~ÁL~~ FIRMINO C(Rr! lE~ G~
VICE- PRESIDÉNTE MEMBRO

SO DE OLIVEIRA
~s.~rQéOBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS,

ATIVIDADES PRIVADAS

DEVANIRCANDI(;g?DEANDRADE
M~~~O
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de 510 Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N" 266/2020 ~\\
"Dispõe sobre alteração da lei nO2080 de 05 de maio
de 2016, que deu denominação de logradouros no
Bairro Puri, e dá outras providências."

JOÂO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito
Municipal da Estância Turlstica de Ibiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova
e, ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1° - Fica alterada a lei que denominou o
logradouro público do Bairro Puri criada pela lei nO2080 de 05 de maio de 2016,
para ter a seguinte redação:

"I - Fica denominada como "RUA ANACLETO
SOARES DA ROSA" a rua que tem seu inicio na Estrada Municipal que liga o
Bairro Puris ao Bairro Currall/..ageadinho, com as seguintes medidas, 472,20
metros de extensão com 7,30 metros de largura, e uma rua sem salda,
terminando nos fundos da propriedade particular, conforme imagem do google
maps, encessando uma área total de 3.447,06 M·.

Art. 2" - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçOesem contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA. EM 16 DE DEZEMBRO DE
2020.

PAULOCÉSA6tl:ORAES
PRESIDENTE

/J~jl ,M-
/~~REGIN DO FIRMINO

/ 1~.SEC TÁRIO
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubeos Xavier de Lima"
Estado de 810 Paulo

GABINETE

Ibiúna, 16 de dezembro de 2020.Ofício GPC nQ• 376/2020

SENHOR PREFEITO: CÓPIA

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 266/2020, referente ao Projeto de Lei nQ

• 127/2020,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nQ• 320/2020 que "Dispõe sobre
alteração da Lei nQ• 2080 de 05 de maio de 2016, que deu denominação de
logradouros no Bairro do Puri, e dá outras providências.", aprovado na Sessão
Ordinária realizada no dia 15 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULOCÉS~ES
.PRESIDENTE

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N ES T A.



CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 320/2020 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 15 de dezembro de 2020 Requerimento
de Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão,
discussão e votação na Ordem do Dia da mesma Sessão Ordinária.
Certifico mais, colocado em votação nominal por meio do sistema
eletrônico na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia 15 de
dezembro de 2020 o Requerimento de Urgência Especial ao Projeto
de Lei nº. 320/2020 foi aprovado por quatorze votos favoráveis e um
contrário da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado; e após a aprovação do Requerimento de Urgência
Especial foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras, Serviços
Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas.
Certifico também que devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial e a apresentação de parecer pelas Comissões foi
colocado em discussão e votação na Ordem do Dia o Projeto de Lei
nº. 320/2020 sendo aprovado por quatorze votos favoráveis e um
contrário da Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares
Machado.
Certifico finalm virtude da aprovação do Projeto de Lei nº.
320/2020 f· elabor do o Autógrafo de Lei nº. 266/2020,
encaminh o a ravés do Ofício GPC nº. 376/2020 de 16 de
dezembr de;20 O.
Ibiúna, 8 dEtd .embr ·de 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Ta"" •.••• EU•• , 314 18150-000 -Iblúna - SP. - FoneIFax: (15) 3241 -1266

W'N'N.ibiuna.sp.leg.br e-maU: fa!e@ibiuna.so.leg.br

ABRIEL VIEIRA
ROCESSO LEGISLATIVOSECR TÁRlO
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